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Munic:ipio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de G12stão,Governança e Desburocratização

PREF€l1URANOVOHAMBURGO
tUfOANDO OA MOSSA GEf;;T[

Of. nO10-B/2268-SMGGDIDEXP/TB Novo Hamburgo, 19 de maio de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

c.~\1~R\ \IlWU\L nF'010 H~'IHI Rr;(I
PROTOCOLO

non' 524 1~:00

t 9 MAIO 2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as)

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,
o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a desafetação e permuta de áreas que
especifica, e dá outras providências.

2. Solicitamos que a análise e deliberação do presente projeto de Lei
Complementar seja analisada e deliberada, em regime de extrema urgência, nos termos do
art. 150, S9° do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução nO08/2009), bem como
obtenha deliberaç:ão favorável em sua íntegra.

3. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos
de consideração e respeito.

Att:nciosamente,

GUS AVO DIOGO
Prefeito

AN~ASCOAL
St:cretária Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização
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Municipio de Pilava Hamburgo
Estado do Rio 'Grande do Sul
Secretaria de Glastão,Governança e Desburocratização

JUSTIFICATIV A

PREFEITURA NOVOHAMBURGO
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

o presente projeto de lei complementar visa a desafetação de determinados
imóveis de titularidade do Município de Novo Hamburgo, localizados no Bairro Canudos, e sua
posterior permuta por bens de propriedade das empresas JDS PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e DOULUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.

Neste contexto, importante sobrelevar-se que os imóveis que se pretendem
permutar (Matrículas 66.145 e 69.582) justificam-se pelas razões que se alinham aos interesses
públicos e ao desenvolvimento urbano do município:

I. O imóvel de matrícula n° 66.145 de propriedade da empresa JDS
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA situa-se na cercania do "Aeroc1ube",
localidade que será dotada de diversas unidades habitacionais, a serem abrangidas pelo programa
social de realocação de famílias atingidas pelas enchentes do ano de 2024. À vista disto, o
referido imóvel se:rvirápara a instalação de importantes equipamentos públicos - posto de saúde,
escola, posto de slegurançae edificação para a assistência social, responsáveis pela prestação de
serviços públicos 'essenciaispara os munícipes daquela região.

11. O imóvel de matrícula nO 69.582 de propriedade da empresa DOULUS
EMPREENDIMl8:NTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por sua vez, será utilizado para a
ampliação da "Rua Bartolomeu de Gusmão", medida importante para a melhoria da
mobilidade local.

É dizer, a concretização das permutas propostas facilitarão o acesso a serviços
essenciais e a implementação de projetos que atendam diretamente as demandas da população
local.

Re~~istre-se que as mencionadas permutas não envolverão reposlçao em
pecúnia, pois o imóvel de matrícula n° 66.145 será permutado pelo imóvel de matrícula n°
113.649, ao passo que imóvel de matrícula n° 69.582 será permutado pelos imóveis de
matrículas n° 113.650, 113.651 e 113.652, com a torna sendo complementada pela outorga
de Índice construtivo, na forma do art.80 da Lei Municipal n° 1216, de 20 de dezembro de
2004 (Plano Direltor), razão pela qual não possui impacto financeiro.

A urgência na tramitação da proposição se perfaz necessária, vez que a linha de
crédito disponível para a realização da instalação dos equipamentos públicos informados exige a
apresentação da propriedade registral dos respectivos imóveis em nome do Município de Novo
Hamburgo.

Ante o exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar a
esta Egrégia Casa Legislativa e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora
encaminhada seja analisada e deliberada, em regime de extrema urgência, nos termos do
art.150, ~9°do R(~gimentoInterno da Câmara Municipal (Resolução n° 08/2009), bem como
obtenha deliberação favorável em sua Íntegra. Reiteramos a Vossas Excelências a nossa
expressão de grande estima e apreço.
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Colocamo-nos a inteira disposição de Vossas Excelências para quaisquer outras
informações e/ou esclarecimentos que se tomarem necessários.

Atenciosamente,

()M~~
AVODIO~;~K

Prefeito

AND~ASCOAL
Secretária Municipal de Gestão, Govemança e Desburocratização
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